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PROJETO DE LEI Nº  007/2026.




Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Comendador Levy Gasparian:


O Vereador que este subscreve apresenta para a apreciação do Douto Plenário o seguinte Projeto de Lei:


Denomina “Luiz Bento Argon Júnior” a via pública que menciona.

	Art. 1º – Fica denominada “Rua Luiz Bento Argon Júnior” a via pública localizada no bairro Grotão, 1º Distrito de Comendador Levy Gasparian, com 55,00 m (cinquenta e cinco metros) de extensão, por 6,00 m (seis metros) de largura, a qual tem início na Rua Laudelino Ignácio Ferreira e fim em área de terras de quem for de direito.

	Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

	A presente iniciativa tem por objetivo prestar justa homenagem a memória de cidadão que, em vida, prestou serviços a comunidade local, legando a seus familiares exemplo de cidadão a exemplar pai de família.
	O homenageado era natural de Três Rios, RJ, onde nasceu em 24 de setembro de 1933, vindo a fixar-se em nosso Município, sendo proprietário comercial no atual bairro Boca da Barra e, em seguida, adquirindo área de terras, constituiu um sitio na área em que tornar-se-ia o bairro Grotão, do qual foi um dos primeiros moradores.

	Comendador Levy Gasparian, em 15 de abril de 2026.



Diego Simões de Lima Salgado
Vereador
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